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COMUNICADO AO MERCADO 

 

 

A CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO (“Companhia”) vem pelo presente 

informar ao mercado a inclusão em pauta para julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça,  

em sessão agendada para 27 de abril de 2021, o pedido liminar apresentado pela Companhia 

em dezembro de 2016, no Recurso Especial nº 1.643.760/SP, que visa o pagamento imediato, 

pela União, do valor incontroverso de R$1,7 bilhão (valor na data-base de junho de 2012), 

referente à indenização de Três Irmãos.  

 

A Companhia comunicará ao mercado o resultado final do julgamento tão logo ele ocorra. 

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2021. 

 

 

Mario Bertoncini 

Diretor Presidente e de Relações com Investidores 

 


